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PORTARIA Nº 32/2025,
DE 28 DE ABRIL DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  ANTECIPAÇÃO  DA  OPERAÇÃO  DEFINITIVA  DOS 
SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E  ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
PELA CONCESSIONÁRIA IGUÁ SERGIPE S.A, E DÁ PROVIDÊNCIAS.

A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE - AGRESE, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, previstas nos arts. 6º, incisos II e VIII, e 16 da Lei 6.661/2009. E,

Considerando a Cláusula 8.9 do Contrato de Concessão firmado entre o Estado de Sergipe e a Iguá Sergipe S.A., 
que dispõe que mediante comum acordo entre as partes, a operação assistida do sistema poderá ser encerrada 
antes do prazo previsto na Cláusula 8.1; 

Considerando o encaminhamento do OF. n°062/2025-Iguá/SE, solicitando ao Estado a formalização do Termo de 
Transferência  dos  Sistemas,  para  que a  Concessionária  possa,  de  maneira  antecipada,  dar  início  à  operação 
definitiva dos sistemas, o que ensejou a abertura do Processo Administrativo n° 280/2025-PRO.ADM.-SEDURBI;

Considerando a Nota Técnica 05/2025 da Câmara Técnica de Saneamento da AGRESE, que analisou o pedido de 
antecipação  da  operação  definitiva  dos  sistemas  de  abastecimento  de  água  e  esgotamento  sanitário  pela 
concessionária Iguá Sergipe S.A;

Considerando o Parecer n° 34/2025 da Procuradoria da AGRESE, e

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE na reunião realizada no dia 28 de abril de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º.  Manifestar-se favoravelmente à antecipação da operação definitiva dos sistemas de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário pela concessionária Iguá Sergipe S.A., com as seguintes observações:

I. A antecipação deverá estar acompanhada de autorização formal do Poder concedente, através da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura – SEDURBI, devendo o Termo de Transferência do Sistema 
ser  formalizado  entre  o  Poder  Concedente,  Concessionária,  DESO  e  os  Municípios  atendidos  pelos  SAAES, 
conforme estabelecido na Cláusula 8.7.1. do Contrato de Concessão.

II. Que seja dado continuidade nas ações de levantamento realizadas pela Concessionária, visando à adequação 
do Inventário dos Bens Reversíveis conforme as informações mínimas exigidas na Instrução Normativa nº 01/2024 
da  ANA,  de  modo  a  assegurar  o  atendimento  aos  procedimentos  estabelecidos  para  a  indenização  dos 
investimentos não amortizados ou depreciados. 

III. Que seja validado o Plano de Macromedidores juntamente com seu respectivo cronograma, pela Companhia 
de Saneamento de Sergipe - Deso.
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IV. Que a Concessionária submeta a esta agência, a minuta do Regulamento Geral de Serviços de Saneamento 
Básico  preliminar,  em  até  150  (cento  e  cinquenta)  dias  contados  da  assinatura  do  contrato,  conforme 
estabelecido na cláusula 24.2.50 do Contrato de Concessão.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Sergipe, sendo 
disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

Aracaju, 28 de abril de 2025.

Luiz Hamilton Santana de Oliveira
Diretor-Presidente
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Extrato da PORTARIA Nº  32/2025, de 28/04/2025, que dispõe sobre a  antecipação da operação definitiva dos 
sistemas  de  abastecimento  de  água  e  esgotamento  sanitário  pela  Concessionária  Iguá  Sergipe  S.A.,  e  dá 
providências. Parecer n° 34/2025. AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE – 
AGRESE.   Vigência: Com a publicação do seu extrato no D.O.E,  sendo disponibilizada,  na  íntegra  no site  da 
Agência.

Aracaju, 28 de abril de 2025.

Luiz Hamilton Santana de Oliveira
Diretor-Presidente 
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